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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.779, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.
“ALTERA PPA E LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIRANGI, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte...

L E I:

Artigo 1º- Ficam incluídos nos anexos do PPA e 
anexos que dispõe sobre a LDO para o exercício de 2020, 
o seguinte programa:
Programa: 0330 – Implantação de Distrito Industrial

Ações: Desapropriação de Imóveis

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder à abertura de um Credito Adicional Especial, até 
o valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais), conforme especificação abaixo:
Órgão:  02 – Executivo

Unidade: 02 – Departamento de Administração Geral

22 – Industria

22662 – Produção Industrial

226620330 – Implantação de Distrito Industrial

226620330.1.020 – Desapropriação de Imóveis

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis

Fonte de Recursos: 01 - Tesouro

Valor: R$ 1.300.000,00

Artigo 3º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial 
de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Município, do exercício de 2019, anulação 
parcial ou total de saldo de dotações orçamentária do 
corrente exercício.

Artigo 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Pirangi, 23 de Dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração
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